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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunnA MUNTcTPAL DE cAcERES

Memorando n" 07012022 - SGICMC.

Ao Excelentíssimo Senhor

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

Assunto: Contratação de Eletricista.

Cáceres - MT, 29 de abril de 2022.

Senhor Presidente,

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar autoúzaçáo para abertura

de procedimento legal para contratação de serviços de manutenção elétrica, em vista furto

ocorrido durante madrugada do dia 28 paru29104 do ano corente. Não há quantitativo estimado,

considerando não saber a extensão do prejuízo causado pelo furto.

Certo de vossa atenção, desde já coloco-me a disposição.

Atenciosamente, k
6rP
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E SOUZA
óipal de Cáceles/MT

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CACERES - CEP': 78200-000
Fone: (65) 3223-1707 - Fax 3223-6862 - Site: www.camaracaceres.mt,gov,br
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COMIINICANTE

Nome,
Logradouro..
CompJ-emento 

"

Bairro
Telefone". ",

JOEL CORDEIRO DE SOUZÀ
RUA VÊNUS Número......: 73

RESIDBNCIAL ESTRELA DI OESTB
65 996L2-2'7 57 [CELULA]I1

Município. . . : CACERES UF.

NATUREZA DÀ OCORRÉNCIÀ

Legislação.
Titulo".."-
Natureza. " "

Forma
Tipo VioI " .

Meios Empr.
Motivação".

TOCAL DO EATO

Típo Local"
Descrição..
Data.
LogradourO.

: CÓDIGo PENAL (DECRETo LEI No 2.848/4,0)
: CRIMES CONTRÀ O PATR]MÔNIO
: FURTO
: CONSUMADO

: PATRTMONTAL
: EORÇA MUSCULÀR
: DROGAS

EDIF]CIO PUBLICO E DEPENDENC]AS
OUTRO

28/04/2022 Hora.. "

CORONBL JOSE DULCE
:30

Bairro : CENTRO Município...: CÀCERES UE.Estado : MATO GROSSO
Município...: CACERES
complemento.: CÂMARA MUNrcrpAL DE cÁcERES

VÍrIMA

tvÍrrMA - t l
NOME. .. . . . . .: CÂMARA MUNICIPÀL DE CÀCERES
Razão Social: CÂMARA MUNICIPAL
Represente..: JOBL CORDEIRO DB SOUZA
CNPJ........ : 03960333000150
TeLefone.... : 65 3223*L7Oj ICOMERC]ALl
Logradouro..: CORONEL JOSE DULCE Número...
CompJ-emenlo. ; CAMARA MUNICIpAL
Bairro : CENTRO Município...: CÀCBRES
Pont,o Ref...:
Natureza(s) vinculada(s) a vítima:
FURTO (CONSUMADO)

NÀRRÀTIVÀ

COMPARBCEU O COMUNICANTE ..TOEL CORDtrTRO DB SOUZA'' RtrLATANDO QUE É DIRtrToR GERAL DA
CAMARÁ MUNICTPAL DE CÁCtrRES B RtrGISTRAR UM FURTo oCoRRTDo NA DATA CTTADA, oNDE SUSPtrTToS
FURTARAI'{ AS F'TÀÇÔBS DE UM SETOR DA CÂ}4ARA E QUEBRÀRAM UMA CÂMERA DE VIGILÂNcIA. RELÀTA
AINDA QUB ESTÃO GRÀVANDO AS II]LMAGENS DO MOMBNTO DO FURTO. QUN O SUSPEITO ENTROU PBLOS
FUNDOS QUE DA ACESO AO ANTIGO MATTA. QUB POR ONDB O SUSPEITO ENTROU TEM VÁRIOS LUGARES
PARA FAZER A PERICIA PARA COLHER AS DIGITÀIS DOS SUSPEITO. E O QUE TEM À RELATAR. O
COMUNICANTB SE RESPONSABTLT.ZA CIVIL E CR]M]NALMENTE POR SUAS DECLÀRAÇÕES.

I OG
Telefone: 6539031 21 0 E-Mail:

AVALI E NOSSO ATENDIMENTO: www.sesp. mt, gov. br/atenclimento
cisccaceres@pjc. mt. gov. br

DOCUMENTO DE EMISSÃO GRATUITA. PAGINA:1 / 2

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANçA PÚBUCA

POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL
DEL. POL. DE CACERES
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PROPOSTA COMERCIAL

rDENTrFrcaÇÃ

OUTRAS INFORMA

r\

Assinatura do Responsável
(por extenso)

AÇAO
NoME lnezÃo socIAL): ilr.ra ,,/". "{ çZ- "'
cNPl: Z?. oúi . g.tt,á)l * Z/ DArA: n-! /n <,/Z I
ENDEREÇO, tZi{ 4v*a - rBr.proNpí n6; ?à/ ? t . .;6/n
ITENS

ITEM DEScRtÇÁo UND. FOR. QUANT, V. UNIT V. TOTAL

0í

SERVIÇO MANUTENÇÃo DE INFRAESTRUTURA
pREDTAL - nARA rrusremçÕes elÉrRrcRs,
ENVoLVENDo rrurnoouçÃo DE Novos Ftos
ELÉTRtcos E/ou suasrrrurçÃo DE FtoselÉtRtcos corrapRolaerroo§ E coM
FORNECIMENTO DO MATERIAL ESTIMADO EM:

. sOM CABO 6;

. 1OM CABO PP 3X1.5;

. 1M CABO 25; E

. 2 CONEÇTOR CDP CABO 25.

sERVrÇO 1 l,oíw

VALTDADE DA PROPOSTA (D|AS):

!ãg-oo6,gyylEE{}g"Til

FiL,'/fS \"í1,8{f'.IÂ n,sr Sii,VÂ
['l,.;ti à,.rr i''j,-' I;.i :i]i)'.i L,i+ nd*S;, ir,it

Vil;i i.Jul,a

lgep 78-2oo(cw§r 
üBgr'. - q[l



PROPOSTA COMERCIAL

DESCRTÇÃO

SERVIÇ. MANUTENÇÃ. DE INFRAES;,;;;;
eREDTAL - nARA rusremçÕes ELÉTRtcAS,
ENVoLVENDo trurRoouÇÃo DE Novos Ftos
elÉtRrcos E/ou suasrlrutçÃo DE Ftos
ELÉTRtcos cotupnouertoo-s E coM
FORNECIMENTO DO MATERIAL ESTIMADO EM:

. 50M CABO 6;

. 10M CABO PP 3X1.5;

. 1M CABO 25; E

. 2 CONECTOR CDP CABO 25,

OUTRAS INFORMA
VALTDADE DA PROPOSTA (D|AS):

(por extenso)

NOME (RAZÃO SOCTAL

V, UNIT. V. TOTAL

sERVrÇO

%$- $*$,# -,ffi ã p/flâ 
mffi fl -?,dl

.íLJl..iAfiL) ilL:fiiü[í:?",{" í],4 Cf .iZ
,.4,, 

, ::l:-,;;',,jq,1 Bff:ffd*n, 0
L.r"idra 03, l"trte 20

Loteamento Cambauva
ICEP 75.830-Í66-'ti,!ineiros . GO Ib (cARlMBo) r



PROPOSTA COMERCIAL

OUTRAS INFO ES
VALTDADE DA PROPOSTA (D|AS):

(CARTMBO)

/fl*e - A,úr, .,*Z)r.
Assinatura do Responsável

(por extenso)

ÃIDENTIFIC
NoME (RAzÃo torro\,&rruo nliil;))j,
cNpt: J4^nu/í ZsA/roA/ -3Ç DArA: t?/t f/ U.
ENDEREÇ}:íI, jr.) í";)- L/ er4? ' TELEFoNE: olS ?çayolá 3

ITENS
ITEM DESCRTÇÃO UND. FOR. OUANT. V. UNIT. V. TOTAL

01

sERVrÇo ruRruureuçÃo DE TNFRAESTRUTURA
PREDTAL - PARA trusrRlRçÕes ELÉTR|CAS,
ENVoLVENDo tNTRoDUÇÃo DE Novos Flos
ELETRtcos E/ou suBslrutÇÃo DE FtoselÉtnrcos coupRouEloo-s E coM
FORNECIMENTO DO MATERIAL ESTIMADO EM:

. sOM CABO6;

. 1OM CABO PP 3X1.5;

. 1M CABO25; E

. 2 CONECTOR CDP CABO 25,

sERVtÇO 1 1l-rt,oo Q,Ioroa



ME»IÁ

R$ 54.271,81
{uantidade total de reçistr*s; {]

Registros âpre$cntadôs: 7 *3" a 7 A3"

f'ttl{$í#,Êil íJil
ETüIIJ§I**E

Mf;lllÂNÁ MÍ:f-iüR

R$ 60,00 R$ 0,49

ErtL r.{t{}$ ÂpLtüAIX}t;
Unidade de Fornecimento Descrição Ano da Compra

SERVIÇO, UNIDADE, UN INSTALACAO / MANUTENCAO ELETRTCA - PREDIAL\, TNDUSTRIAL 2021,2022

RESUTTADO 7OI

X)Ítl){}S il,{ {lt}MI}}tA

Identificação da Comprat 0007212021
Número do Item: 00073
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contrataçáo de empresa especializada para execuçáo dos Serviços comuns de engenharia empregados na Manutençáo e

Conservaçâo de Próprios Nacionais Residências (PNR) e respectivas áreas comuns, conforme condições, quantidades e

exÍgências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Quantidade Ofertada: 20
Valor Proposto Unitário t R§ t .27 6,2
Valor Unitário do Item: R$ L0Bt,77
Código do CATMAT: 5606
Descrlçáo do ltem: INSTALACAO / MANUTENCAO ELETRICA - PREDIAL, INDUSTRIAL
Descrição Complementar:

,.r Unldade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregáo
Forma de Compra: SISRP

Marca:
Data do Resultador 2211212021-

§A»{},q ix} s'{)tl"Nl H{l§l»t}tq^

Nome do Fornecedor: BURTONTEC ENERGIA E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ/CPF: 284848080001 00
Porte do Fornecedor: Outros

$Anüs »{} #;{fiA()

Número da UASG: 120016 - GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSE DOS CAMPOS

Órgáo: COMANDO DA AERONAUTICA
Órgáo Superlor: MINISTERIO DEFESA

Relatóúo gerado dÍat O2/05/2022 às 71:72
F onte : paíneld eprec os.planeJamento, gov.br
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Mf;AIA

R$ 54.27L,9L
Quanlidade totai de registrasr 0

Rngistros apresentado*:7ü# d 7ü5

á**ur,OU,
íürs-l*-'-i

\.§§-§'

Mí:lllÂNÁ MüNüft

R$ 60,S0 R$ 0,49

FàL',tr'§t$ ti .,1I,tr-,{ ü,4.}} {}i.à

Unidade de Fornecimento Descrlção Ano da Compra

SERVIÇO, UNIDADE, UN INSTAT-ACAO/MANUTENCAO ELETRICA. PREDIAL\, INDUSTRIAL 2O2I,2022

RESULTADO 705

§)l§xx)§ llA {l{}M}}I{Â

Identificação da Comprat 0007 31202I
Número do [tem: 00001
Objeto da Compra: Atender despesas com serviço de troca de componentes elétricos do painel de comando das câmaras
no Setor de Aprovisionamento da OM.

Quantidade Ofertada: 1

Valor Proposto Unitário: -

Valor Unitário do ltem: R$ 1200
Código do CATMAT: 5606
DESCTição do ltem; INSTALACAO / MANUTENCAO ELETRICA - PREDIAL, INDUSTRIAL
Descriçáo Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitaçáo

.a, Forma de Compra: SISPP

Marca:
Data do Resultado: 23llLl202t

mAIX)íi §X) r'(}n NrlcH$ü§à

Nome do Fornecedorr AEF - MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ/CPF: 05872s23000141
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

I}AN$Ii »(} üRüA{}

Número da UASGr 1.60127 - 4 GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAEREA
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgáo Superior: MINISTERIO DEFESA

Relatófio gerado dta: 02/05/2022 às 77:74
F onte : palneld eprecos,planejamento,g ov.br



M[*rÁ

R$ 54.271,8L
Quantidade total d* registros: {)

Rngistro$ apresentador:7ü1 d 7AT

É'4I'tJ§§n'üit,{i ílÁ
EC0firütr4*&

Mf;mlÀhtÁ l'4ffiú*v,

R$ 60,00 R$ 0,{9
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,

í§r'rb-",
\"gS

5?tLfR$§ AIiLICÀt)$ii
Unidade de Fornecimento Descrição Ano da Compra

SERVIÇO, UNIDADE, UN TNSTALACAO / MANUTENCAO ELETRICA - PREDIAL\, INDUSTRIAL 2O2I,2022

RESUTTADO 7O7

x)Â»()s tlA {l{}MpI{.À

Identificação da Compra: 00005/2022
Número do ltem: 00001
Objeto da Compra: Contrataçáo de pessoa jurídica especializada em serviços elétricos, com profissionais devidamente
capacitados e habilitados para a realização de manutenção de sistemas elétricos. A execução do seruiço e fornecÍmento de

materiais, tais como, substituição de cabeamento, eletrodutos corrugados flexíveis, luminárias, lâmpadas, placas acrílicas
para quadros elétricos e chaves de nível tipo boia, incluindo a instalação de todos os itens. Desconsiderar item 5 do TR.

Quantidade Ofertada: 1

Valor Proposto Unitárior -

Valor Unitário do Item: R$ 1210
Código do CATMAT: 5606
Descriçáo do Item: INSTALACAO / MANUTENCAO ELETRICA - PREDIAL, INDUSTRIAL
Descriçáo Complementar:

.- Unldade de Forneclmento: UNIDADE
Modalidade da Comprar Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP

Marca:
Data do Resultado: 0410312022

$Âtlt)$ §ü l,'{}§il§ H{:HI}(}§{

Nome do Fornecedor: UANE SERVICOS DE REFORMAS E MANUTENCAO LTDA
CNPJ/CPF: 289369020001 53
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

}}Ai)ü$ t)ü ü[düÁ(}

Número da UASG: 153161 - FORUM DE CIENCIA E CULTUM DA UFRJ

Órgão: UNIVERSIDADE FEDEML DO RIO DEJANEIRO
Orgáo Superior: MINISTERIO DA EDUCACAO

Relatórío gerado dla: O2/05/2022 às 17:74
Fonte : paineld eprecos,planejamento, gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuena MUNIcTPAL DE cÁcenes

TERMo DE REFEnÊruCN
PROCESSO ADMINISTRATIVO 04112022 - PROTOCOLO No 1806 de2910412022

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente termo, contratação de empresa especializada na

prestação de serviço de manutenção eletrica, em vista a furto ocorrido na
fiação da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

2. DA JUSTIFIGATIVA
A presente contratação se faz necessária considerando o furto de fios elétricos
que aconteceu no prédio da Câmara Municipal. Além disso, outros fios elétricos
foram danificados, comprometendo o funcionamento da rede elétrica da
Câmara Municipal de Cáceres-MT.

3. DA DESCRTçÃO DETALHADA DO OBJETO E QUANTITATIVOS.
3.1. O objeto do presente Termo de Referência apresenta a seguinte descrição

detalhada e os seguintes quantitativos, conforme tabela abaixo:

4. DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
4,1, O critério adotado para julgamento das propostas será do tipo menor preço

por item.

5. DA JUSTIFIGATIVA PELA ESCOLHA DA CONTRATADA
5.1. A escolha das contratadas ocorreu devido a empresa oferecer a proposta mais

vantajosa para administração e condizente com os padrões de qualidade e
especificações contidas neste termo. A empresa também cumpriu o que

dispõe a Lei 8.666/93 sobre habilitação, em que a vencedora apresentou suas

Rua Coronel José Dulce, esquina corn Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT - 78210-056

ITEM orscruÇÃo UND.
FOR.

QUANT
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

I

sERVrÇo runuureruçÃo DE
INFRAESTRUTURA PREDIAL . PARA
trusrnlnÇôes elÉrRtcRs, ENVoLVENDo
INTRODUÇÃO OT NOVOS FIOS ELÉTRICOS
E/ou suBsrrrurÇÃo DE Ftos elÉrntcos
COMPROMETIDOS E COM FORNECIMENTO
DO MATERIAL ESTIMADO EM:

.5OM CABO 6;

.10M CABO PP 3X1.5;

. 1M CABO 25; E

.2 CONECTOR CDP CABO 25.

coDrco TcE 405817-8

SV 1 R$ 920,00 R$ 920,00

Fone: (65) 3223-1707 www.caceres.mt.leg.br



6.

7.

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNtctpAL DE cÁcERES

certidÔes regulares perante a administração, efetivando, assim, a possibilidade
de contratação.

PRAZO E CONDTÇÕES Oe GARANTTA TÉcNtCA
6.1. O ptazo de garantia mínimo do material não deverá ser inferior a 3 meses

contra defeitos de fabricação, incluído eventuais avarias durante o transporte
até o local da entrega, montagem ou instalação, mesmo após sua aceitação
pela Unidade gestora da presente aquisição.

DO ENQUADRAMENTO
7.1. Art.24, inciso !l da Lei n" 8.666/1993 que diz.

"para outros serviços e compras de valor alé 10o/o (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo
anterior e para alienaçõesr nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,

::IH:sJ#i:l'oâo 
de maior vulto que possa ser realizada

7,2. Arl.1o, lnciso ll, do Decreto g.41Zl1B, que dispõe:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);

8. DA ENTREGA E CRITÉR|OS DE ACETTAçÃO OO OBJETO
8.1. A execução dos serviços deve ocorrer após o empenho e emÍssão de Ordem

de Fornecimento.
8.2. Os serviços solicitados devem ser realizados na sede da Câmara Municipal de

Cáceres, localizada na Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General
Osório, S/N, Centro, Cáceres - MT, CEP T8210-056.

8.3. Os serviços será executados no horário e nos dias normais de expediente da
CONTRATANTE, das 07h às 13h. A eventual execução fora do dia e horário
normal de expediente da CONTRATADA, mesmo que solÍcitado pela
CONTRATANTE, não implicará adicional de preço baseado nos acréscimos
relativos aos prêmios de horas extras;

8.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referêncía e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.5. O objeto será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provísório, após a verificação da qualídade e quantidade do
material e consequente aceitação.

8.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, SÂ.[, Centro, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 www.caceres.mt. leg.br
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cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

8.6. O recebimento provisório ou defínitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da Contratante:

9.í.í. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referencia;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto
recebido provisoriamente com as especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.í.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

9.1.4. Acompanhar e físcalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada,
através de com issão/se rvidor especialmente desig nad o ;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo
ReferêncÍa;

9.2, AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

í0.DAS OBRTGAçOES Oe CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10,1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a'. marca, fabricante, modelo, procedência e validade;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

í0.í.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do ptazo previsto, com a devida comprovação;

í0.í.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e
qualificação exigidas na licitagâo;

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, SÂ.1, Centro, Cáceres/MT - 78210-056
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Fone: (65) 3223-1107 www.caceres,mt. leg.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNtctPAL DE cAcERES

íi.Do coNTRoLE DA execuçÃo
11.1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos
observados.
11,1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três)
membros, designados pela autoridade competente.

11,2. A físcalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70
da Lei no 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

12. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
12.1, Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da

Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:
12.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das

obrigações assumidas em decorrência da contratação;
12.1.2.
12.1.3.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Fraudar na execução do contrato;

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
12.'1.5. Cometer fraude fiscal;
12.1.6. Não mantiver a proposta.
12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos signifícativos para a Contratante;

12.3, Multa moratória de 0,5% (cinco décimos de um por cento) por uma
quinzena de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de 60 (sessenta) dias;

12.3.1. Multa compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/I.1, Centro, Cáceres/MT - 78210'056
Fone: (65) 3223-1707 www.caceres,mt. leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanl MUNTcTPAL DE cÁcenes

12.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;

12.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

12,4, Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no

8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
12.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
12.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;
12.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
12.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
obseruando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

12,6,A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observado o princÍpio da proporcionalidade.

í3.DO PRAZO DE VIGÊNGIA
13.1.A vigência do contrato a ser firmado entre as partes será de 12 (doze) meses,

14. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh
14.1.As despesas deste processo correrão com recursos próprios da Câmara

í 5. DO CRONOGRAMA TíSICO-TINANCEIRO
15.1.0 pagamento do objeto deste Termo de Referência se dará no prazo de ate

30 (trinta) dias contados do recebimento definitivo do objeto.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT - 78210-056

Mun de Cáceres, na uinte

FICHA
FUNCIONAL

PROGRAUÁTICA
DESPESA PROJETO ATIVIDADE

14
01.031 .1001.2001 .00

00
3.3.90.39.0

0
ouTRos sERVIÇos DE

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Fone: (65) 3223-1707 www.caceres.mt. leg.br
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16. ELABORADO POR

Diretor da Secretaria de Aquisição, 'cita§)ão, Contrato e Patrimônio

íT.APROVADO POR
|7.I.Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o Art. 70,

parágrafo 20, inciso l, da Lei de LicitaçÕes e Contratos.

Cáceres-MT, 02 de maio de 2022.

SOUZA
Diretor de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, SlN, Centro, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 www.caceres.mt. leg.br
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cÂmane MUNtctpAL DE cÁcenes

EMPRESA HABILITADA

O critério para julgamento das propostas foi menor preço por item e a
empresa habilitada para prestar os serviços é:

Cáceres-MT. 02 de maio de 2022

AIRTON MARTTNS ROXO 50329502115 - CNPJ 15.243.756/0001-39

ITEM DESCRTÇÃO UND.
FOR. QUANT V. UNIT. V. TOTAL

1

sERVrÇo runuureruçÂo DE
INFRAESTRUTURA PREDIAL - PARA
rrusrnmÇôrs erÉtntcRs, ENVoLVENDo
TNTRoDUÇÃo oe Novos nos rlÉrRtcos
E/ou suBsrrrurçÃo DE Ftos elÉrnrcos
COMPROMETIDOS E COM FORNECIMENTO
DO MATERIAL ESTIMADO EM:

.5OM CABO 6;

. 1OM CABO PP 3X1,5;

. 1M CABO 25; E

.2 CONECTOR CDP CABO 25.

coDlGo TcE 4058'17-8

SV 1 R$ 920,00 R$ 920,00

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, SÀtr, Centro, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 www.caceres.mt.leg.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

DE

í 5.243.756/0001.39
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
2210312012

NOME EMPRESARIAL

AIRTON MARTTNS ROXO 50329502115

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ROXO CLIMATIZACAO E ELETRICISTA

0210512022 09:21

PRINCIPAL

43'22-3-02. lnstalação e manutenção de slstemas centrals de ar condlclonado, de ventllação e refrlgeração

DAS ATIVIDADES

43.30-4-04 - Servlços de plntura de edlfíclos em geral
43.21-5.00 . lnstalação e manutenção elétrica
43.99.1.03. Obras de alvenarla

E DESCRTÇÃo DA

213-5 . Empresário (lndividual)

78.200.000
BAIRRO/DISTRITO

CAVALHADA

LOGRADOURO

R DOS FERREIROS
COMPLEMENTO

CACERES

(65) 9e52.5586
ENDEREÇO

ENTE FEDERATIVO (EFR)

DATA DA sITUAÇÃo oADASTML
2210312012

SITUAÇi

ATIVA

I

l
I\4OTIVO DE CADASTRAL

ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 0210512022 às 10:20:08 (data e hora de Brasília). Página: í/1

1t1
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rulusrÉRlo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRnoÃo NEcATTvA or oÉe[os RELATrvos Aos rRtBUTos FEDERATS e À oÍvroa
ATrvA oa uruÉo

Nome: AIRTON MARTINS ROXO 50329502115
CNPJ : 1 5.243.7 5610001.39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaría
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas atíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http//rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 08:52:27 do dia 1010212022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0910812022.
Código de controle da certidão: AAF1.7CF3.33F1.D46D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEND.A,
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crnrroÃo NEGATIVA DE »Énrros RELATrvos A cnÉurros TRTBUTÁnros n NÃo
rmnurÁRros ESTADUAIS GERrDos pELA pRocuRADoRrA-cERAL Do EsrADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0037651052

Finalidade: csnrrnÂo CoNJUNTA DE prNnÊNcIAs TRIBUTÁnra.s n NÃo rnrnurÁnras "ruNro À
sEFAz n À pcn Do EsrADo DE MATo cRosso
Data da emissão: 0210512022 Hora da emissão: 09:19:45

Nome/denominação do sujeito passivo: AIRTON MARTINS ROXO
CNPJ: 15.243.7 s6 1000 1 -39

ôCERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/2018-PGE/SEFAZ, náo consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 3ll 0512022,

Fornecimento gratuito

Número de Autenticação: 2LMTU 
^A297U2BZT7



Prefeitura Municipal de Gáceres

ESTADO DE MATO GROSSO

ceRroÃo NEGATIvA DE oÉgtros - No 4636/2022

CeÉifico que encontra-se QUITE até a presente data com o Município de Cáceres,
referente aos tributos municipais(Mobiliário e lmobiliário) sujeitos ao CONTRIBUINTE abaixo
identificado:

lnscrição: 15.243.7561000í-39(CNPJ)

Contribuinte; AIRTON MARTINS ROXO . 503.295.02í.15

Endereço: RUA DOS FERREIROS 0

CAVALHADA I

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de Cáceres de cobrar quaisquer
débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido
nesta certidão.

Cáceres (MT), 02 de maio de 2022.

PLANO DIRETOR CÁCERES-MT O futuro é agora.Participe! Sua Contribuição Íará da nossa cidade, um lugar

Certidão válida até 0210612022.

A autenticidade desta certidão pode ser veriÍicada no endereço www.caceres.mt,gov,br.
Certidão emitida em 0210512022 as 09:18:54h. - Códiso de Validação AsQi H}.COKBD2.TTU2H8

AVENIDA. BRASIL, no í 19 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500
CNPJ 03.214.145/0001-83 - e-mail: caceres,cidadaoonline@gmail.com



Q210512022 09:23 Consulta Regularidade do Empregador
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãot L5.243.75610ool-39
Razão Social:,qtnroN MARTINS Roxo 50329502115
Endereço: R Dos FERREIRoS sN / CAVALHADA / CACERES / MT / zgz00-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situaçâo regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 23 / 04 / 2022 a 22/ 05 / 2022

Certificação N ú mer oz 20220 42304 1 I 1 8496765 38

Informação obtida em 02/0512022 10:19:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa. gov.br/consultacrf/pages/consulta Empregador.jsf 111
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cERTTDÃo NEGATTvA DE pÉsrros TR;ABALHTsTAS

Nome: AIRTON MARTINS ROXO 50329502115 (MATRIZ E EILIAIS)
CNP,J: 15. 243.156/0001-39
Cert.idão no: 1361-5493 /2022
Expedição: 02/05/2022, às 10:19:3'l
Validade: 29/70/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que AIRTON MARIINS ROXO 50329502115 (MAERIZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNP,J sob o no L5.243.756/ 0001-39, NÃo cONsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201t e
13.467/2017, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agênci-as ou f il-iais .

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORTAIiTTE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas const.am os dados
necessários à identj-flcação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quant.o às obrigaçÕes
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judicials trabal-histas, inclusÍve no concernente aos
recol-himenLos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comi-ssão de Conciliação PrévÍa ou demais titulos eu€, por
dlsposlção legal, contiver força executiva.

)i::,' j ij'','),ir +',i ií{ ::,.,i.: r:r :,l r,lj i:.il l;.;.r t;. . .] 1: 1r . i;z



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

03.960.333/0001-50 ExercÍcio: 2022

Emissâo: 0210512022

A Vs. Senhoria

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo
fttente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
Órgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário

Atenciosamente,

JULICLEI

:14
: 01 PODER LEGISI.ATIVO
: 01 CÂUNNN MUNICIPAL
: 01.031. 1001.2001.00003.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

: R$ 69.886,40
SESSENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E
QUARENTA CENTAVOS

nl*
DE ALMEIDA

c 0173751O-6/MT

fi?I!ll§/9.119?. software - (contass - 8.25.25.683e - 15485)
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuena MUNIcIPAL DE CÁCERES

.Jq 1

es

Pedido de parecer jurídico para contrutuçiio de empresa especializada na manutençtio
corretivo da parte elétrica da Câmaro Municipal de Cáceres,

Parecer no 41 - N, Setor Jurídico.

Origem: Setor de Compras da Câmara Municipal de Cáceres.

Destinatário: CÂM.q.N.q.MUNICIPALDECÁCERES

OTgão: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES

Assunto: Análise iurídica dos autos do processo n,o 4412022.

Analisando o processo de dispensa n." 4412022, que tem como finalidade

contratação de empresa especializada na manutenção corretiva da parte elétrica da

Càmaru Municipal de Cáceres.

O processo veio instruído com os seguintes documentos:

Pedico de aquisição de serviços pelo Diretor Geral - Joel

Cordeiro de Souza, em 021051222, e autorizado pelo

Presi,lente da Câmara Municipal de Cáceres, Domingos

Olive ira dos Santos, fls. n. '0i de 0210512022;

Pesquisa de Preços, Elvis Viana da Silva, valor de R$

1.05t,00 fl.n." 08;

Rua Coronel José Dutce, esquina com Rua General Osório CACERES - CEP.: 78200-000
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cÂuen* MUNIcIPAL DE cÁcpnps

3) Pesquisa de Preços, Juliano Pereira da Cruz, valor de R$

1.100,00 fl.n.o 09;

4) Pesquisa de Preços, Climatização, valor de R$ 920,00 fl .n.o

10;

5) Pesquisa de Pregos da Administraçáo Pública, fls. n.o I 1 a 13;

6) Balizamento de Preços fls. n.o 14;

7) Termo de Referência n.o 15 -20,
8) Empresa Habilitada, fls. n.o 21;

9) Certiilões de Regularidade nos autos, empresa Aitron Martins

Roxo, conforme, Súmula n. o 9 do Tribunal de Contas do

Estado de Mato Grosso, fl.23 a24;

l0)Dotaeão Orçamentaria, R$ 69.886,40 (sessenta e nove mil

oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos) fls. 28.

I. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO.

O inciso XXI, artigo 37 danossa CartaMagna dispõe regra sobre

a obrigatoriedade da Administração Pública em realízar suas contratagões através de

processo licitatório:

"Art. 37. (...)

Xil - resalvados os casos especiticados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serdo contratados mediante
processo de licitaçdo pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabelepm obrigações de pagarnento, mantidas as condições
efetivas Ca proposta, nos termos da lei, o qual somente permitird
as exigêruias de qualiJicação técnica e econômica indispensáveis
à garantin do cumprimento das obrigações.
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ES?ADO DE MATO GROSSO
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Percebe-se que a Constituigão concedeu a possibilidade da

contratagão sem licitação desde que especiÍicados em legislação por lei ordinária.

Nos termos da Consulta com fulcro da mesma reside na

possibilidade de utilizagão da cispensa de licitagão paru a contratação do objeto ora

mencionado.

A proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a saber:

Licitação dispensável é aquela que a Administração pode
deírar de realizar, se assim lhe convier. A lei enumerou 26
cqsos (art. 24). Os serviços (que não seiam de engenharia)
e oi compras até 10% do limite previsto para o convite (art.

24, II) podem ser contratados diretamente pelos mesmos

motivos que autorizam a dispensa de licitação para obras
e serviços de engenharia de pequeno valor, ou seia, por ndo

cortportarem protelação e formalismos burocráticos.
(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato
Ad,ninistrativo. l4 ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. I l3)
E ainda,
" A."t. 24 - E dispenséNel a licitoção :

Inciso II - para outros serviços e compras de valor até l0%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
II Co artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que niío se refiram a parcelas de um

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que

possa ser realizada de uma só vez.

Assim, de aco:do com o diploma legal, comumente conhecido como

Lei de Licitações, poderá ser dispensada a licitação para contrataçáo de serviços e

produtos com valor estimado até R$ 8.000,00 (oito mil reais), caso ultrapasse esse valor

necessária a abertura de licitação, em que a modalidade adotada deve ater-se ao limite de

valor constante no art.23 da Lei n'. 8.666193.

A proposta ficou em R$ 920,00 reais (novecentos e vinte reais), dentro

do limite como previsto no Decreto Federal 9.472, de I8l6l18, que atualiza os valores do

artigo 23 dalei8.666193 referente à definição das modalidades de licitação.
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Ressaltam a doutrina e ajurisprudência que a dispensa de licitação deve

ser excepcional, pois arcgraé cue toda a contratação da Administração Pública deve ser

precedida de licitação , para pres.ervar o princípio da supremacia do interesse público.

Portanto, o critério de limite de preço só foi adotado pelo legislador

para, em caso de compras ou serviços de pequeno valor, pudesse o poderpúblico contratar

pela modalidade mais célere de licitação ou, excepcionalmente, dispensar alicitaçáo, jâ

que existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria

consecução dos interesses públi:os.

O procedimeúo licitatório normal conduziria ao sacrificio do interesse

público e não asseguraria a contatagão mais vantajosa.

Por isso, num primeiro momento, a Administação vefrficaút a

existência de uma necessidade aser atendida. Deverá diagnosticar o meio mais adequado

para atender ao reclamo.

Definirá um objeto a ser contratado, inclusive adotando providências

acerca da elaboração de orçamortos, apuração da competitividade entre a contratação e

as previsões orçamentárias.

Ao que vejo, plos documentos que instruem o presente processo todas

as providências foram tomadas.

Por outro lado verifico que as empresas que fornecera, o menor prego

em relagão ao objeto e estando regular com as certidões necessárias, Airton Martins Roxo,

CNPJ n.' 15.243.75610001-39, ro valor de R$ 920,00 reais, apresentou nos autos os

seguintes documentos, certidões para sua contratagão.

A. Ce:tidão Negativa com a União, fls. n.o 23;

B. Ce:tidão Negativa com o Estado do Mato Grosso, fls. n.o

24;

C. Ce:tidão Negativa com o Município de Cáceres, fls. n.o 25,

D. Ce:tidão de Regularidade com o FGTS, fls. n,o 26; ^ \
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E. CeJidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fls. n.o 27;

DA CONCLUSÃO

Estudando o caso, concluo pela contratação de empresa especializada no

fornecimento de manutengão naparte elétrica da Cãmara Municipal de Cáceres o objeto

em epigrafe, observando a Lei n". 8.666193, artigo 24, II, referente à definigão das

modalidades de licitação hipótese em que se enquadra a consulta submetida, configurando

assim o interesse, bem como estando o menor pÍeço proposto compatível com o praticado

no mercado, conforme pesquisa de preços, nos autos, opinamos pela Dispensa de

Licitação.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Cáceres, MT,02 de abril de2022.

,,MM,
Advogado da Câmara Município

OAB - MT no 19.005/0
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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
MUNICIPAL DE CA]ERES

CNPJ: 03.960.333/0001-50

Pedido de Empenho

Pedido Data Emissão

00085t22 0210512022

No Solicitaçáo

00106t22

Responsável

JOEL CORDEIRO DE SOUZA

Digitador

CLAUDIO ARVELINI

Poder PODER LEGISLATIVO
órsáo CAMARA MUNtCtpAL
Unidade / Setor CAMARA MUNICIPAL DE CATERES
Cond. Pagamento

Centro de Custo SECRETARIA GERAL

Ficha 14

010í0í
3.3,90.39.16.00 .,

01 .031.1001 .2001 .0000

Valor 920,00
CÂMARA MUNICIPAL
MANUTENÇÃO E DONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
MAN E ENC C/AS CTIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

.lservação
Pedido gerado a partir do resultado Solicitaçâo: 001C0122

Fornecedor AIRTON MARTINS ROXO
Endereço: RUA DOS FERREROS

CACERES
No: S/No

COD: 1177

CNPJ: 15.243.7 5610001 -39

Cod Prod Discr. Marca Unid Quant $ Unit Centro de Custo

SERVICO MANUTENCAO DE INFMESTRUTUM PREDIAL - PARA INS Obs.:

Total Pedido

920,00
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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03,960.333/0001-50

NorNÉ6

234

NoTA DE EMPENHo No 234 ntCrin: '4 DArA: 0210512022 PEDTDo No: 00085122

LICITAÇÃO: DISPENSA (ART. 24) DOCUIvIENTO: VENCIÀ.4ENTO:

Nor4E: AIRTON MARTINS ROXO

ENOEREÇO: RUA DOS FERREROS

15.243.756i000í-39 cóDtco:1177

CACERES

Fonte de Recurso DESCF IÇÁO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

Recursos Livres (Não Vinculados)

Recursos do ExercÍcio Corrente

Recursos não Vinculados de lmpostc50c

í í0 Geral
000 Geral

Pedido gerado a partir do resultado Solicitação: 00106122
Liquido
920,00

Desconto
0,00

OR - Ordinario SOMA 920,00

cóDrGo cLAS§IFIcAÇÃo DA DESPESA EMPENHADA

01

01 01 01

3.3,90.39.16

01 ,031 , 1001 .2001 .0000

PODER LEGISLATIVC

CÂN,IARA MUNICIPAL

MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

MAN E ENC C/AS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

DorAÇÃo I everr'rnADo ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHo I SALDo ATUAL

183.724,02 | r 13.837,62 920,00 68.966,40

vALoRASER pAGo R$ : i 920,00

novecentos e vinte reais * * ********* * *** * * * * * ** * * ****
****

DESCONTOS

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE ]ROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO

EMPENHo AUToRIzADo EM 0210512022 oEDEt\4 DE pAGAlitENrO. PAGUE_SE:


